
1. PREÂMBULO 
I .I - Modalidade: Pregão. 
1.2 - Tipo: Menor Preço. 

Prefeitura Municipal .de Jard· M 
I J/CL 

l 
GOVE RNO MUNICIPAL ns 1~~'~ 

CNPJ n° 07 .~91.Q0~[000!_-8~ ---

EDITAL CONVQCATÓRIO 
Pregão N° 2017.05.30.1 

1.3 - Encontra-se aberta na Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Jardim, situada na Trav. Aristides Ancilon Ayres de Alencar, 11° 51, Centro, Jardim/CE, a 
Licitação na modalidade Pregão, com a finalidade de selecionar proposta(s) mais vantajosa(s) 
objetivando a contratação de serviços especializados a serem prestados na manutenção preventiva e 
coiTetiva, incluindo a reposição de peças, junto às moto-bombas perte.ncentes ao Município de 
Jardim/CE, conforme descrições constantes no Anexo I deste Edital Convocatório. 
1.4 - O Pregão será realizado pelo Pre~oeiro Oficial Alberto Pinheiro ToiTes Neto, e sua Equipe de 
Apoio. 
1.5 - Regem a presente Licitação as nbnnas contidas neste Edital Convocatório, na Lei Federal no 
10. 520, de 17/07/02, e, no que couber, na Lei Federal n° 8.666, de 2 1/06/93, e suas alterações 
posteriores. I 
1.6 - Para os procedimentos do presente Pregão será observado o seguinte: 
1.6.1 - Local de Realização: Sala de Reuniões da Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Jardim, situada na Trav. Aristides Ancilon Ayres de Alencar, n° 51 , Centro. 
Jardim,CE. 
1.6.2 - Data de recebimento dos envelopes e abertura da Sessão: 19 de Junho de 2017. 
1.6.3 - Horário de abertura da Sessão: 09:00 horas. 

2. OBJETO 
2.1 - Contratação de serviços espec~alizados a serem prestados na manutenção preventiva e 
correti va, incluindo a reposição de peças, junto às moto-bombas pertencentes ao Município de 
Jardim/CE, conf01me descrições constantes no Anexo I deste Edital Convocatório. 
2.2 - Os serviços estão devidamente especificados no lA.nexo I deste Edital. 

- I -3. INFORMAÇOES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇAO 
3.1 - A realização deste procediment9 estará a cargo do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio 
nomeados por esta Administração Pública, através de Portaria do Senhor Prefeito Municipal de 
Jard im. 
3.2 - As decisões referentes a este Processo Licitatóçio poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. · 
3.3 - O interessado poderá ler e obter o texto integral deste Edital e seus Anexos, bem como obter 
os elementos, inf01mações e esclarecimentos relativos ao Pregão e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, no endereço acima mencionado, ou 
através do telefone (88) 3555-1772, de segunda à sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas . 
3.4- Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao Edital deverão ser encaminhados, por 
escrito até o 2° (segundo) dia útil anterior a data da abertura das propostas. 
3.5- O caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo 
deste, de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 12:00 horas, disponibilizado de forma gratuita. 

4. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA E 
DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
4. I - Restrições 
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criai 4.1 .1 - Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no Art. 87, inciso IV, da Lei 
n° 8.666/93 , e que não t~nh~ a sua ido?eidade restabelecida; 
4.1.2 - Empresa com falenc1a decretada ou concordata; 
4.1.3- Empresas em consórcio. 

-t2 - Das Cond ições 
4.2.1 - O licitante terá que oferecer proposta em atendimento ao específicado no Anexo I deste 
Ed ital, devendo cotar preço para todos os serviços constantes no respectivo Lote. 

4.3- Requisitos para Pessoas Jurídicas (Documentação de Habilitação) 
a) Habilitação Jurídica: 
a. I - Conforme o caso, consistirá em: 
a. l . l - Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
a. l.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores. 
a. l .3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
a.l.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
fu ncionamento nc País, e ato de registro ou autorização para funcionam_ento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Documentos Relativos à Regularidade Fiscal: 
b.l - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal , se houver, relati vo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b.3 - Certidão '-legativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
b.4- Certidão egativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais; 
b.5 - Certidão I\egativa de Débitos Estaduais, do domicílio ou sede do licitante; 
b.6 -- Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do licitante; 
b. 7- Certidão Negativa de Débitos j un~o ao INSS; 
b.8- Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS; 

c) Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
c.l - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica; 
c.:?. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na fotTna da lei, que comprovem a boa si tuação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oticiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede db Licitante. 

d) Qualificação Técnica: 
d. l - Compro\·ação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fomecido( s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
acom panhado(s) de cópia(s) da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e contrato(s). 
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e) Qualificação Trabalhista: 
e.l - Certidão ;\Jegativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pélo Tribunal Superior do 

Trabalho - TST. 

Obs.: Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir de sua emissão. 

4.4 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Pm1e deverá apresentar Declaração 
que comprove tal situação. 

5. ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
5. - Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar no 123, ele 14 ele dezembro de 2006, a 
comprovação ela regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresa~ de pequeno po11e (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato . 
5.2 .. Para efeito do disposto no subitem acima, as mibroempresas (ME) e empresas de pequeno pot1e 
(EPP), por ocasião ele participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente 
aiguma restrição. 
5.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(ci nco) dias útei s. contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
5.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no A11. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar o~ licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a lic itação. 
5.5 - Serão inahi itadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de 
hab ilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma. e ainda, 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da 
docu mentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima. 

6. ENTREGA DOS ENVELOPES 
6.1- Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 
6.1.1 - Os envelopes de "Proposta somerciar· e ··Documentação de Habilitação'' deverão ser 
indevassáveis, henneticamente fechados e entregues ao(à) Pregoeiro(Çi), na sessão pública de 
abertura deste certame. 
6.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes d izeres: 

Prefeitura M unicipal de Jardim 

Pregão~." 2017.05.30.1 
I 

Envelope no 01 - Proposta 9 omercial I 

Proponente: ............... .... .... ...... .. ..... ..................... . 

Prefeitura Municipal de Jardim 

Pregão N. 0 2017.05.30.1 
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Envelope n" 02- Documentos de Habilitação 

Proponente: ........ ..... ......... .... .................... ... .... ... . . 

6.2 - O Município de Jardim não se responsabilizará por envelopes de "Proposta Comerciar· e 
··Documentação de Habil itação' ' que não sejam entregues ao(à) Pregoeiro(a) designado(a), no local, 
data e horário definidos neste Edital. 

7. DOS PROCEDIMENTOS 
7. 1 - Na data e hora marcadas neste Edital , o Pregoeiro procederá ao credenciamento e identificação 
dos representanres das empresas prop9nentes, declarando aberta a sessão do Pregão, oportunidade 
em que não mai s aceitará novos interessados, dando início ao recebimento dos envelopes contendo 
a Proposta Comercial e os Documentos da Habilitação. 
7.1. 1 ·-A documentação para CREDENCIAMENTO dos interessados será: 
a) Contrato Social ou equivalente, Carteira de Identidade ou outro documento oficial com foto , caso 
o credenciado seja o proprietário. Caso o credenciado não seja o proprietário, deverá apresentar 
também procuração com finna recon?,ecida, com poderes especiais para negociação na referida 
Sessão de Pregão 11 ° 2017.05.30.1 (Moôelo Constante no Anexo II deste Edital). 
b) Declaração emitida pela Empresa tle que não possui em seu quadr~ de pessoal , empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos tennos 
elo inci so XXXm, do Art. 7° da Constituição Federal (Modelo Constante no Anexo III deste Edital) . 
c) Declaração de Inexistência de Fato Superven iente Impeditivo da Habilitação (Modelo Constante 
no Anexo IV deste Edital) . 
7.2 - Abetios os envelopes de Propostas Comerciais o(a) Pregoeiro(a) desclassificará, 
fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do Edital, bem como as que 
ofertarem preços manifestamente inexequíveis. 
7.3 - O(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço para cada Lote e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores, em até 10% (dez por cento) 
da proposta de menor preço, para participarem da etapa de lances verbais . · 
7.3. 1 - Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 
anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 
(três). para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas apresentadas. 
7.3.2 - Os proponentes deverão apresentar suas propostas em atendiment0 ao constante no Anexo I 
do Edital Convocatório. 
7.4 - Após a classificação das propostas para a participação na etapa de disputa de preços, o(a) 
Pregoeiro(a) dará sequência ao Processo de Pregão comunicando, na data e horário definido no 
Edital, os li citantes classi ficados . 
7.5 -O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço por lote apresentado para os 
serviços especifi ~ados no Anexo I deste Edital. 
7.6 - O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de abertura das 
propostas. 
7. 7 - Ao. licitantes classificados, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verba· s e sue ssivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais. 
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7.8 - Se duas ou mais propostas, erm absoluta igualdade de condições; ficarem empata s, 
realizado sorteio em ato público, pm;a definir a ordem de apresentação dos lances, observa 
disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. . 
7.9 - A desistência em apresentar lance verbal , quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
7.1 O - Ao final da etapa de disputa de preços, o Pregoeiro indagará aos licitantes se algum dos 
mesmos deseja interpor recurso. Em caso afinnativo o licitante deverá informar a motivação do 
recurso e o Pregoeiro decidirá se acatará ou não. Caso não seja manifestado o interesse de 
interposição de recurso nesse exato momento ocorrerá a decadência do direito de recurso e, 
consequentemente, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao vencedor. 
7. 11 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final , será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe 
de Apoio e pelos licitantes. 
7. 12 - Havendo recurso, o mesmo deverá ser encaminhado por escrito, eln até 03 (três) dias úteis 
conforrne previsto neste Edital. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em prazo 
igual. O envio do recurso fora deste prazo não será considerado e o objeto da licitação adjudicado. 
pelo Pregoeiro, ao vencedor. Os recursos serão decididos no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
recebimento das contrarrazões ou do decurso do prazo. 
7.13 - Após o .i ulgamento dos eventuais recursos, o( a) Pregoeiro( a) deverá enviar o resultado via 
correios aos lici tai tes, comunicando o vencedor da disputa. 
7.1 4 - A Comissão verificará a existência de micro~mpresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do consta?te na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma 
elos subitens abaixo. I 

7.15 -Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá ele 
acordo com o seguinte: 
7. 15. 1- Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 ), preferência de co~tratação para as ME e EPP. 
7. 15.2 - Entende··Se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofe1iados. 
7.l5.J - Para efeito do di sposto no subitem 7. 15.1 , ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte fonna: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior 3quela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primei ro lugar e consequentemente deolarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanestentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
7.15.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. · 
7.15.4 - No caso de equivalência doJ valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.15 .2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata. 
7. 15.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adj udicado em favo r da proposta originalmente vencedora do certame. 
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7.15.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 7.15.3 , a microempresa ou empresa de eno 
p01te melhor classificada será convocfda para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão . Todos os atos deverão c9nstar da ata dos trabalhos. 
7. 16 - O processo licitatório findado será encaminhado ao(s) Ordenador(es) competente(s) para a 
respectiva homologação. 

' I 
8. DO CRITERIO DE JULGAMENJO 
8. 1 - O cti tério de j ulgamento será o de Menor Preço por Lote, observadas as especificações e 
condiç.ões definidas neste Edital. 
8.2 - Declarada encerrada a etapa com~etitiva e ordenadas as ofettas, o( a)_ Pregoeiro( a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
8.2 .1 - Caso ni'ío se realize lance verbal , será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação. 
8.2 .2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu 
preço seja compatí vel com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
8.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado , para confirmação das suas condições habilitatóri as. 
8.L1 - Constatado o atendimento pleqo às exigênoias editalícias, será · declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objetb para o qual apresentou proposta. 
8.5 - Se a proposta não for aceitável ~u se o proponente não atender ás_ exigências habili tatórias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
a verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificaçã.o, até a apuração 
dç uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto deste Edital , para o qual apresent<;>u proposta. 
8.6 - Apurada a melhor proposta para cada lote que atenda ao Edital, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
negociar para que seja obtido um melhor preço. 
8.7 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
p ocedimento e as ocorrências reievantes e que, ao final , será assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe 
de Apoio, e pelos li citantes . 
8.8 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao Pregão, 
o\a) Pregoei ro(a_) _ devolverá, aos ~ i c it~ntes , j ulgados desclassificados, os envelopes de 
··ooCUME fTA<;AO DE HABILITAÇAO.. inviolados, podendo, ·todavia, retê-los até o 
encerramento da licitação. 

9. EXECCÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1 -O regime de execução dos serviços é o indireto . 
9.2 - Os serviços deverão ser executadqs em atendimento ao estabelecido no Anexo I deste Edital 
Convocatório. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1 - O(s) pagamento(s) ao(s) vencedor(es) será(ao) efetuado(s) através de cheque nominal, 
entregue ao representante do contratado, após a apresentação das respecti vas faturas , notas fiscais e 
recibos à tesouraria, correspondentes aos serviços executados, depois de atestado pelo setor 
competente, ou de acordo com o contrat~ . 

I 0.2 - O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
in ício da prestação dos serviços contratados, em confonnidade com a disponibilidade dos recursos 
fin anceiros do Erário Municipal. 

------.. ------~-----:---------------------~~ 
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I 0.3 - Os preços dos serviços não serãb reajustados. 

11. DOT AÇÃO(ÕES) ORÇAMEN'J1ÁRIA(S) 
11. 1 -- As despesas decorrentes da presente Licitação correrão a conta· de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

12.DASSANÇÕES 
12.1 -A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato Administrativo dentro do prazo 
estabelecido pela Administração caraderiza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando 
sujeito. a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades estabelecidas nos 
incisos I, III e V do Art . 87 da Lei F]ederal n. 0 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato. 
12. 1.1 - O disposto no item 12.1 não I se aplica aos licitantes convocadôs nos termos do item 8.5 
deste Edital , que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
adjudicatário, inclusive quanto ao preçb e ao prazo. 
12.2 - Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, fica sujeito o Contratado às penalidades 
previs tas no caput do Art. 86 da Lei Federal n. 0 8.666/93, na seguinte conformidade: 
12 .2.1 -atraso de até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o.valor do contrato, por dia 
de atraso. 
12.2.2- atra o superior a 10 (dez) diasf multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso. I 

12.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar as Janções previstas no Art. 87 nos incisos I, III e IV da Lei 
Federal n. o 8.666/93 e multa de 15% ( q1uinze por cento) sobre o valor dos serviços não executado . 
12.4 - Multa correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 
12.5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição. 
I 2.6- As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

13. DO REAJ USTE 
13.1 -O respectivo Contrato não será reajustado em hipótese alguma. 

J4. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
14.1 - A Contratada tica obrigada a adeitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fi zerem necessários na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
ele acordo com o que preceitua o Art. 65, e seus parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 . 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 - A resci são contratual poderá ser: 
15.1. 1 - Dete1minada por ato ~nilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII XVII do Art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 
15.1.2 - Amigá·;eL por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração. 

I . ~ 
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15.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo enseja sua 
Administração, com as conseqüências previstas no item 12 deste Edital. 
15.3 - Constitue n motivos para rescisão do Contrato Administrativo os previstos no Art. 78 da Lei 
Federal no 8666/93. 
I 5.3 . I - Em caso de rescisão prevista mos incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93 , sem que 
haja cul a da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido. 
15.3 .2 - A resci são contratual de que ~rata o Art. 78 no inciso I, acatTeta ~s conseqüências previstas 
no Art. 80, inci sos I a IV, ambos da L~i n° 8.666/93 . 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
16.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os tennos do 
presente Edital por in·egularidade, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do 
Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a impugnação em 48 (quarenta e oito) horas. 
16.2 - Decai rá do direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso 
do certame. 
16.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
li citatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. · 
16.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. desde que a alteração proferida implique em alteração substancial da proposta. 

17. DO REClfRSO 
17.1 - Manifestada a intenção de recorrer, e devidamente acolhida pelo Pregoeiro, o licitante deverá 
apresentar, por escrito, razões de recurso em 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentarem contrarrazões, em igual prazo, que começará a contar do ténnino 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
17.2- A falta de 11anifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao vencedor. 
17.3 - ão será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
17.4 - A razões de recurso e as contrarrazões, apresentadas, deverão ser encaminhadas diretamente 
à Prefeitura M unicipal de Jardim, si tuada na Trav. Aristides Ancilon .Áyres de Alencar, n° 51, 
Centro, na cidade de Jardim/C E, não sendo aceita remessa via fax ou correio eletrônico ( e-mail) . 
17.4.1 - Optando pela remessa via dorreios, será considerado, para fins de tempestividade, o 
comprovante de recebimento por parte da Prefeitura Municipal de Jardim. 
17.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprove1tamento. I 

17.6- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

18. DA ASSINATURA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
18.1 - Após a h0mologação do presente certame, o li6itante vencedor será convocado para no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias proceder com a assinatura do respectivo Contrato. 
18.2 ·· O(s) Contrato(s) a ser(em) finnad o(s) com o(s) vencedor(es) da presente licitação, terá(ão) 
vigência até 3 ll l2/2017, a contar da data de sua assinatura. 

19. CONDIÇÕES DE RECEBlMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

--------·------------------------------~ 
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19.1 - Provisori amente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização , mediante tenno 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da · comunicação escrita do 
contratado. 
19.2 - Defini tivamente, por servidor ou comissão designada pela Prefeitura Municipal , mediante 
termo circunstanciado , assinado pelas partes. 

20. DAS PENALIDADES 
20. 1 - Ao contrata o total ou parcial9ente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei 8.666/93, e suas demais alte~ações. 

20.2 - A empresa/pessoa fisica contratada pela Prefeitura Municipal de Jardim, para executar os 
serviços, no ca ·o de inadimplemento, ficará sujeitas às seguintes penalidades: 
20.2 .1 - advertência; 1 

20.2.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação: 
20.2 .3 - impedimento de contratar com a administração; 
20.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
21 .1 - Só se ini ciam e vencem os pra:ws referidos neste Edital em dia de expediente do Município 
de Jardim/CE. · 
21 .2 - ão será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial dos serviços a 
serem contratados, sem a expressa manifestação do Município. A fusão, cisão ou incorporação só 
serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito do Município. 
2 1.3 - O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou a requerimento da 
parte interessada, não gerando direitç de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, 
ressal vado o d isposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei n° 8.666/93 , assegurada à ampla defesa. 
21.4 - É facultado ao Pregoeiro, ou ~ autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a escl~ recer ou a complementar a instrução do processo. 
21.5 - Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições das Leis Federais n" 
I 0.520/02 e no 8.666/93 . . 
21.6 - Fazem parte integrante deste Edital os seguintds Anexos: 
Anexo I -- Tenno de Referência; 
Anexo 11- Modelo de Procuração; 
Anexo IIl ··- Modelo de Declaração de Empregador de Menor; 
Anexo IV - \ 1oclelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da 
Habili tação; 
Anexo V - Proposta Comercial ; 
Anexo VI - Min uta Contratual. 
21.7 - Fica eleito Foro da Comarca de Jardim, Estad~ do Ceará, para solucionar quai squer questões 
oriundas desta lic itação . 

Jardim/CE, 30 de Maio de 2017. 

HHH H H H~30H H H 
Pregoeiro Oficial 
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